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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

DECRETO Nº 3.269, DE 01 DE AGOSTO DE 2022 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MESQUITA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor e de 
acordo com a Lei Municipal nº 1.187 – LOA 2022, de 29 de 
dezembro de 2021, republicada em 14 de janeiro de 2022 e 
a Lei Federal 4320/64, de 17 de março de 1964, DECRETA: 
               
Art. 1º - Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento 
vigente na importância de R$ 1.710.000,00 (Um milhão, 
setecentos e dez mil reais) 
 
SUBSECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.50.15.451.2080.2.500 - Obras de Infraestruturas, 
Arquitetônicas e prediais. 
ELEMENTO DE DESPESA: 
 
Natureza 
da Despesa 

Descrição FD Fonte Valor 

4.4.90.51.00 
Obras e 
Instalações 

239 1500 920.000,00 

 
SUBSECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.51.15.452.2080.2.504 - Manutenção das Unidades 
de SEMIMSP. 
ELEMENTO DE DESPESA: 
 
Natureza 
da Despesa 

Descrição FD Fonte Valor 

3.3.90.30.00 
Material de 
Consumo 

249 1500 790.000,00 

 
Art. 2º - Os recursos para atender a presente 
suplementação são oriundos da anulação total ou parcial 
das dotações abaixo relacionadas, conforme o exposto no 
inciso III, do artigo 43, da Lei nº. 4.320, de 17/03/64. 
 
SUBSECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.50.15.451.2080.2.500 - Obras de Infraestruturas, 
Arquitetônicas e prediais. 
ELEMENTO DE DESPESA: 
 

Natureza 
da Despesa 

Descrição FD Fonte Valor 

3.3.90.30.00 
Material de 
Consumo 

237 1500 250.000,00 

 
SUBSECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.50.15.451.2080.2.500 - Obras de Infraestruturas, 
Arquitetônicas e prediais. 
ELEMENTO DE DESPESA: 
 

Natureza 
da Despesa 

Descrição FD Fonte Valor 

3.3.90.30.00 
Material de 
Consumo 

238 1700 250.000,00 

 
SUBSECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.50.15.451.2080.2.500 - Obras de Infraestruturas, 
Arquitetônicas e prediais. 
ELEMENTO DE DESPESA: 
 

Natureza 
da Despesa 

Descrição FD Fonte Valor 

4.4.90.52.00 
Equipamentos 

e Material 
Permanente. 

241 1500 220.000,00 

 
SUBSECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.50.15.451.2080.2.500 - Obras de Infraestruturas, 
Arquitetônicas e prediais. 
ELEMENTO DE DESPESA: 

JORGE MIRANDA 
Prefeito 

RICARDO LUCENA 

Vice-Prefeito 
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Natureza 

da Despesa 
Descrição FD Fonte Valor 

4.4.90.52.00 
Equipamentos 

e Material 
Permanente. 

242 1700 200.000,00 

 
SUBSECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.51.17.512.2080.2.507 - Manutenção e Expansão da 
Rede de Saneamento. 
ELEMENTO DE DESPESA: 
 

Natureza 
da Despesa 

Descrição FD Fonte Valor 

4.4.90.51.00 
Obras e 

Instalações. 
259 1500 250.000,00 

 
SUBSECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.51.17.512.2080.2.507 - Manutenção e Expansão da 
Rede de Saneamento. 
ELEMENTO DE DESPESA: 
 

Natureza 
da Despesa 

Descrição FD Fonte Valor 

4.4.90.51.00 
Obras e 

Instalações. 
259 1500 250.000,00 

 
SUBSECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.51.17.512.2080.2.507 - Manutenção e Expansão da 
Rede de Saneamento. 
ELEMENTO DE DESPESA: 
 

Natureza 
da Despesa 

Descrição FD Fonte Valor 

4.4.90.51.00 
Obras e 

Instalações. 
260 1899 150.000,00 

 
SUBSECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.51.17.512.2080.2.507 - Manutenção e Expansão da 
Rede de Saneamento. 
ELEMENTO DE DESPESA: 

Natureza 
da Despesa 

Descrição FD Fonte Valor 

4.4.90.52.00 Equipamentos 261 1500 100.000,00 

e Material 
Permanente. 

 
SUBSECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 
URBANISMO 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.55.17.512.2080.2.516 - Manutenção 
Operacionalização e Expansão dos Serviços de Coleta 
Seletiva. 
ELEMENTO DE DESPESA: 
 
Natureza da 

Despesa 
Descrição FD Fonte Valor 

3.3.90.39.00 
Outros 

Serviços de 
Terceiros – PJ. 

331 1500 290.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se às disposições em contrário. 
 

Mesquita, 01 de agosto de 2022. 
 

JORGE MIRANDA 
Prefeito 

____________________________________________________________________ 
 

DECRETO Nº 3.270, DE 01 DE AGOSTO DE 2022 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MESQUITA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor e de 
acordo com a Lei Municipal nº 1187/2021 – LOA 2022, de 
29 de dezembro de 2021 publicada em 29 de dezembro de 
2021 e a Lei Federal 4320/64, de 17 de março de 
1964, DECRETA: 
 
Art. 1º - Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento 
vigente na importância de R$ 2.500.000,00 (Dois milhões e 
quinhentos mil reais)  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: PROGRAMA DE 
TRABALHO: 
60.12.361.2300.8.002 – Serviços Contínuos da 
Educação referentes ao Ensino Fundamental 
ELEMENTO DE DESPESA: 
 

Natureza 
da Despesa 

Descrição FD Fonte Valor 

3.3.90.39.00 Outros 549 1540 2.500.000,00 
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Serviços de 
Terceiros – PJ 

 
Art. 2º - Os recursos para atender a presente 
suplementação são oriundos da anulação total ou parcial 
das dotações abaixo relacionadas, conforme o exposto no 
inciso III, do artigo 43, da Lei nº. 4.320, de 17/03/64. 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: PROGRAMA DE 
TRABALHO: 
60.12.361.2300.7.003 – Construção, ampliação ou 
reforma de Unidades Escolares de Ensino Fundamental 
ELEMENTO DE DESPESA: 
 

Natureza 
da 

Despesa 
Descrição FD Fonte Valor 

4.4.90.51.0
0 

Obras e 
Instalaçõe

s 

53
7 

1500100
1 

1.500.000,0
0 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: PROGRAMA DE 
TRABALHO: 
60.12.361.2300.7.003 – Construção, ampliação ou 
reforma de Unidades Escolares de Ensino Fundamental 
ELEMENTO DE DESPESA: 
 
Natureza 

da 
Despesa 

Descrição FD Fonte Valor 

4.4.90.52.0
0 

Equipament
os e 

Material. 
Permanente 

53
8 

1500100
1 

1.000.000,0
0 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se às disposições em contrário. 
 

Mesquita, 01 de agosto de 2022. 
 

JORGE MIRANDA 
Prefeito 

____________________________________________________________________ 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MESQUITA, no uso das suas 
atribuições legais, RESOLVE: 
 
PORTARIA Nº 539/2022 
Tornar sem efeito a PORTARIA Nº 437/2022, publicada 
no Diário Oficial Municipal de nº 01518, de 01 de julho de 
2022. 
____________________________________________________________________ 

 
PORTARIA Nº 540/2022 
 
Nomear JOÃO PAULO DUARTE GOMES para o cargo em 
comissão de Diretor Adjunto da Escola de Educação Infantil 
Municipal Paulo Freire, símbolo DAE, a contar da data de 
publicação. 
 

Mesquita, 01 de agosto de 2022. 
 

JORGE MIRANDA 
Prefeito 

____________________________________________________________________ 
 

*Republicado por haver saído com incorreção. 
 
PORTARIA Nº   535/2022 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MESQUITA, no uso de suas 
atribuições CONVOCA os ocupantes remanescentes dos 
imóveis alcançados pela Regularização Fundiária por 
Interesse Social – REURB’s no bairro Maria Cristina, 
constante em anexo único, a comparecerem no dia 
02/08/2022, das 10:00 às 16:00 horas, na sede na 
Prefeitura Municipal de Mesquita: Rua Arthur Oliveira 
Vecchi, 120, Centro, Mesquita, para fins de esclarecimentos 
acerca dos documentos necessários para o registro dos 
títulos de propriedades, quais sejam: 
 
I: Original e cópia legível do documento de identidade e 
CPF; 
 
II: Comprovante de Residência; Certidão de Casamento ou 
Escritura Pública de União Estável;  
 
III: Certidão de óbito, caso o ocupante tenha falecido,  
 
IV: Contratos ou documentos referentes ao imóvel;  
 

Mesquita, 01 de agosto de 2022 
 

JORGE MIRANDA 
Prefeito 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNANÇA 

 

SUBSECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO ORDINÁRIA 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CONVOCA seus conselheiros titulares, ou seus substitutos, 
em caso de impossibilidade, para participação da Reunião 
Ordinária, a ser realizada no dia 02/08/2022, terça-feira, às 
14h, na Sala de Reuniões da SUBAS, localizada na Avenida 
Marechal Castelo Branco, nº 106, Edson Passos, Mesquita – 
RJ, CEP 26584-170, com os seguintes pontos de pauta: 
 

• Leitura e aprovação da Ata da 277 ͣ Reunião 
Extraordinária; 

• Trabalho das Comissões; 
• “Arraiá Solidário”; 
• Informes e assuntos gerais. 

Mesquita, 01 de agosto de 2022. 
 

FELIPE DE CARVALHO BARBOSA 
Secretário Executivo do CMAS/Mesquita 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, MOBILIDADE E 

SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

PORTARIA N° 014/2022/SEMMINSP/DLCA 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MESQUITA 
CONCESSÃO DE LICENÇA 

 
 A PREFEITURA MUNICIPAL DE MESQUITA torna 
público a Licença de Instalação e Operação n°. 2022/7/5, 
sendo emitida em 11 de julho de 2022. Esta licença é válida 
até 11 de julho de 2027, por 05 anos, que autoriza a 
LINHARES COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
NOVOS E USADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 
33.380.465/0002-55 a realizar atividades de reparação e 
manutenção de máquinas e equipamentos não elétricos e 
Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos 
não especificados anteriormente; partes e peças, no 
seguinte local na Rodovia Presidente Dutra - 10501 – BNH - 
Mesquita/RJ, com Área de produção e armazenamento em 
(m2): 2.734,61m² / Área Construída: 136,13m². Processo 
n°. 07/7160/22 

Coordenadas Geográficas: Norte: 7481007.81 Leste: 
663392.81 
 

Mesquita, 01 de agosto de 2022. 
 

RHOLMER ABREU LOUZADA JUNIOR 
Secretário Municipal de Infraestrutura, 

Mobilidade e Serviços Públicos 
____________________________________________________________________ 
 

PORTARIA Nº 015 /2022/SEMMISP/GAB 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, 
MOBILIDADE E SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso das 
atribuições legais, RESOLVE: 
 
Designar A PARTIR DE 203/07/2022, a servidora CARLA 
RISSI DE CARVALHO – Coordenador de Educação para 
Resíduos - Matrícula 60/010.941 e VALERIA TAVEIRA DA 
SILVA - Matrícula 60/110.426 – Coordenador da Divisão de 
Informação e Planejamento para juntas, cumprir com o 
dever de acompanhar e fiscalizar os serviços prestados 
conforme descrito no Termo de Contrato nº 087/2022, 
objeto do Processo n.º 03/2896/2022– Empresa 
Responsável: Central de Tratamento de Resíduos Nova 
Iguaçu S.A, inscrita no CNPJ nº. 07.085.695/0002-81, com 
endereço: Estrada de Adrianópolis, nº 5213, Santa Rita - 
Nova Iguaçu/RJ. 

Mesquita, 01 de agosto de 2022. 
 

RHOLMER ABREU LOUZADA JUNIOR 
Secretário Municipal de Infraestrutura, 

Mobilidade e Serviços Públicos 
____________________________________________________________________________ 
 

PORTARIA Nº 073/2022 
 
Autoriza a partir de 20/07/2022, a empresa Central de 
Tratamento de Resíduos Nova Iguaçu – CNPJ nº 
07.085.695/0002-81 oriundo do processo nº 
03/2896/22, contrato nº 087/2022 para execução de 
serviços de Tratamento e Destinação Final de Resíduos 
Sólidos Urbanos – RSU. 

Mesquita, 01 de agosto de 2022. 
 

RHOLMER ABREU LOUZADA JUNIOR 
Secretário Municipal de Infraestrutura, 

Mobilidade e Serviços Públicos 
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SUBSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

3ª CITAÇÃO POR EDITAL 
 
O PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO, instituída conforme Portaria nº 692/2017, 
publicada em 14/08/2017 no Diário Oficial da Prefeitura Municipal de Mesquita, a luz do artigo 152, da Lei nº 004/2005 
(Estatuto do Servidor), faz saber aos servidores relacionados no ANEXO ÚNICO com respectivos números de processos, 
caracterizados por ABANDONO DE CARGO PÚBLICO, disposto no artigo 127, do mesmo diploma legal, constando dos autos que 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente edital, CITADOS para comparecer à SUBADM – RH 
Subsecretaria Municipal de Administração – Departamento de Recursos Humanos (Rua Arthur de Oliveira Vecchi, 120, 2º andar 
– Centro – Mesquita), no prazo de 15 (quinze) dias da publicação desta, para tomar conhecimento dos fatos referentes ao 
Processo Disciplinar, podendo ser acompanhado de Advogado, legalmente constituído e apresentar DEFESA ESCRITA, dos fatos 
que lhe são imputados, sujeitando-os pela revelia à pena de demissão, prevista no inciso II, artigo 121 do referido diploma legal, 
podendo indicar testemunhas, requerer provas e o que mais julgar necessário à sua ampla defesa. É expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Município. 
 

ANEXO ÚNICO 
NOME CARGO MATRÍCULA PROCESSO 

Victor Anselmo Dordran Auxiliar de Secretaria 8.511-1 06/6561/21 
Filipe Molina de Medeiros Vieira Analista de Sistemas 9.290-8 12/14537/21 
Fernanda de Medeiros Barbosa Professor II – Anos Iniciais 6.522-6 05/4851/22 

Heloisa Oliveira Azeredo Coutinho Professor I – História 2.894-0 06/7041/21 
 

Mesquita, 01 de agosto de 2022. 
 

MARCIO PEREIRA DE OLIVEIRA 
Presidente da Comissão Permanente de Inquérito Administrativo 

___________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
 
PORTARIA DPMM Nº 097/2022. 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PERÍCIAS MÉDICAS DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
através da Lei n°1.166, de 16 abril de 2021; CONCEDE:  
 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SÁUDE, aos servidores abaixo relacionados:  
 

NOME CARGO MATRÍCULA BIM 
DATA 

INICIAL 
DATA 
FINAL 

QUANTIDADE 
DE DIAS 

TIPO DE 
LICENÇA 

LUCIANA 
TEIXEIRA 
MARQUES 

AUXILIAR DE 
CRECHE 

10/002.721-9 1352 23/07/2022 06/08/2022 15 PRORROGAÇÃO 

SAULO AUGUSTO 
COSTA SILVA 

PROFESSOR I- 
MATEMÁTICA 

13/010.154-0 1353 24/07/2022 22/08/2022 30 PRORROGAÇÃO 

ALLAN 
GONÇALVES 

ARAUJO 

PROFESSOR I- 
HISTORIA 

13/010.178-8 1354 01/08/2022 15/09/2022 46 PRORROGAÇÃO 

SILVIO COSTA 
NETO 

AUXILIAR DE 
SECRETARIA 

13/006.991-4 1355 01/08/2022 30/08/2022 30 PRORROGAÇÃO 
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TATIANA DE 
MIRANDA 

FERNANDES 

PROFESSOR I- 
INGLES 

13/008.917-6 1356 22/07/2022 20/08/2022 30 PRORROGAÇÃO 

PATRICIA CHAVES 
DA SILVA 

PROFESSOR II 10/004.605-1 5612 16/07/2022 23/07/2022 8 INICIAL 

 
LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMILIA, ao servidor abaixo relacionado:  
 

NOME CARGO MATRÍCULA BIM 
DATA 

INICIAL 
DATA 
FINAL 

QUANTIDADE 
DE DIAS 

TIPO DE 
LICENÇA 

CLARINDA 
CRISTINA 

BARBOSA COSTA 

PROFESSOR 
II- ED. 

INFANTIL 

10/006.916-7 
 

1351 
 

25/07/2022 25/07/2022 1 
ALTA 

MEDICA 

 
Mesquita, 01 de agosto de 2022. 

 

JOSÉ ROBERTO FERNANDES JUNIOR 
Diretor do DPMM 

 
 
 
 


